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segunda-feira, 20 de Janeiro de 2025

Contrato

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

Pelo presente Termo de Rescisão Contratual, o 
MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ, por meio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, representada neste ato 
pelo Secretário Municipal de Saúde, nos termos da 
Lei Municipal nº 3.733/2010, regulamentada pelo 
Decreto Municipal Nº 7.255/2010;

CONSIDERANDO a solicitação do contratado.

Resolve:

Tornar rescindido, a partir de 02 de janeiro 
de 2025, o CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE DIREITO PÚBLICO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TEMPORÁRIOS, CPS/SEMUS/RH/N.º 
009/2024, firmado entre o Município de Guaçuí 
e o Sr. PAULO HENRIQUE ROCHA SALVADOR.

E para que produza seus efeitos legais, assina o 
presente em duas vias de igual forma e teor.

Guaçuí-ES., 02 de janeiro de 2025.

Dr. GUSTAVO BATISTA PIRES
Secretário Municipal de Saúde

Protocolo 1474399

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

Pelo presente Termo de Rescisão Contratual, o 
MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ, por meio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS 
HUMANOS, TRABALHO E RENDA, representada neste 
ato pelo Secretário Municipal de Saúde, nos termos 
da Lei Municipal nº 3.733/2010, regulamentada pelo 
Decreto Municipal Nº 7.255/2010;

CONSIDERANDO a solicitação da contratada em fls. 
02 do Processo nº 0127/2025.

Resolve:

Tornar rescindido, a partir de 30 de janeiro de 2025, o 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE DIREITO PÚBLICO 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS, 
CPS/SMASDHTR/RH/N.º 030/2022/PMG, firmado 
entre o Município de Guaçuí e a Sra. NATHALIA 
TEODORO AMARO DE MOURA.

E para que produza seus efeitos legais, assina o 
presente em duas vias de igual forma e teor.

Guaçuí-ES., 15 de janeiro de 2025.

JOÃO FERNANDO DE FARIA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
DIREITOS HUMANOS, TRABALHO E RENDA

Protocolo 1474404

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

Pelo presente Termo de Rescisão Contratual, o 
MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ, por meio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, representada neste ato 
pelo Secretário Municipal de Saúde, nos termos da 

Lei Municipal nº 3.733/2010, regulamentada pelo 
Decreto Municipal Nº 7.255/2010;

CONSIDERANDO a solicitação da contratada em fls. 
02 do Processo nº 0250/205.

Resolve:

Tornar rescindido, a partir de 15 de janeiro de 2025, o 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE DIREITO PÚBLICO 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESSENCIAIS, 
CPS/PGM/RH/N.º 398/2019/PMG, firmado entre 
o Município de Guaçuí e a Sra. LETÍCIA SALVATI 
SOLANO.

E para que produza seus efeitos legais, assina o 
presente em duas vias de igual forma e teor.

Guaçuí-ES., 15 de janeiro de 2025.

Dr. GUSTAVO BATISTA PIRES
Secretário Municipal de Saúde

Protocolo 1474408

Guarapari

Lei

LEI Nº. 5.039, de 16 de janeiro de 2025.

ALTERA A LEI Nº 5.030, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
alicerçado nas disposições do Art. 88, inciso V, da 
Lei Orgânica do Município - LOM, faz saber que a 
Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a 
seguinte

L E I:

Art. 1º - A Lei nº 5.030, de 20 de dezembro de 
2024, passa a vigorar com a seguinte redação:

........................................................................

...............................................

Art. 2º...............................................................
...............................................

a) O Orçamento Fiscal está fixado em R$ 
435.369.173,68 (quatrocentos e trinta e cinco 
milhões e trezentos e sessenta e nove mil e cento 
e setenta e três reais e sessenta e oito centavos), 
conforme Demonstrativo da Despesa por Elementos 
de Despesa, por Modalidade de Aplicação, por 
Fonte de Recursos, por Função, por Subfunção, por 
Programa, por Grupo de Despesas e por Órgão/
Unidade que são partes integrantes desse projeto.

b) O Orçamento da Seguridade Social está fixado 
em R$ 235.371.166,32 (duzentos e trinta e cinco 
milhões e trezentos e setenta e um mil e cento e 
sessenta e seis reais e trinta e dois centavos), 
conforme Demonstrativo da Despesa por Elementos 
de Despesa, por Modalidade de Aplicação, por 
Fonte de Recursos, por Função, por Subfunção, por 
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